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  DEPARTAMENTO DE HIGIENE URBANA E RESÍDUOS SÓLIDOS

	
	Município de Leiria
Câmara Municipal



CONCURSO PÚBLICO N.º 5/2014
Aquisição de diverso equipamento para as unidades de saúde de Caranguejeira,

Coimbrão e Santa Catarina da Serra
CADERNO DE ENCARGOS

Parte I - Cláusulas Jurídicas

Capítulo I - Disposições gerais

Cláusula 1.ª | Objeto 

1 - O presente Caderno de Encargos compreende as cláusulas a incluir no contrato a celebrar na sequência do procedimento pré-contratual que tem por objeto principal a aquisição de diverso equipamento para apetrechamento das Unidades de Saúde de Caranguejeira, Coimbrão e Santa Catarina da Serra.
2 - O valor base para a totalidade dos lotes, que constituem o objeto do presente Caderno de Encargos é de €146.463,00, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, distribuído da seguinte forma:

Lote 1 – Aquisição de mobiliário: €42.891,00, acrescido do IVA à taxa legal em vigor;

Lote 2 – Aquisição de equipamento informático: €40.610,00, acrescido do IVA à taxa legal em vigor;

Lote 3 – Aquisição de equipamento médico: €62.962,00, acrescido do IVA à taxa legal em vigor.
Cláusula 2.ª | Contrato
1- O contrato é composto pelo respetivo clausulado contratual e os seus anexos.
2- O contrato a celebrar integra ainda os seguintes elementos: 

a) os suprimentos dos erros e das omissões do Caderno de Encargos identificados pelos concorrentes, desde que esses erros e omissões tenham sido expressamente aceites pelo órgão competente para a decisão de contratar;

b) os esclarecimentos e as retificações relativos ao Caderno de Encargos;

c) o presente Caderno de Encargos;

d) a proposta adjudicada;

e) os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário.

3 - Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior, a respetiva prevalência é determinada pela ordem pela qual aí são indicados. 

4 - Em caso de divergência entre os documentos referidos no n.º 2 e o clausulado do contrato e seus anexos, prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos propostos de acordo com o disposto no artigo 99.º do Código dos Contratos Públicos e aceites pelo adjudicatário nos termos do disposto no artigo 101.º desse mesmo diploma legal.
5 - Além dos documentos indicados no n.º 1, o adjudicatário obriga-se também a respeitar, no que lhe seja aplicável, as normas europeias e portuguesas, as especificações e homologações de organismos oficiais e fabricantes ou entidades detentoras de patentes.

Cláusula 3.ª | Duração do contrato

O contrato vigorará até à entrega dos bens ao contraente público em conformidade com os respetivos termos e condições e o disposto na lei, sem prejuízo das obrigações acessórias que devam perdurar para além da cessação do contrato. 

Cláusula 4.ª | Erros e omissões do caderno de encargos
1 - Até ao termo do quinto sexto do prazo fixado para a apresentação das propostas, o(s) interessado(s) deve(rão) apresentar, ao órgão competente para a decisão de contratar, uma lista na qual identifiquem, expressa e inequivocamente, os erros e as omissões do caderno de encargos detetados e que digam respeito a:

a) aspetos ou dados que se revelem desconformes com a realidade; ou

b) espécie ou quantidade de prestações estritamente necessárias à integral execução do objeto do contrato a celebrar; ou

c) condições técnicas de execução do objeto do contrato a celebrar que o interessado não considere exequíveis.

2 - A apresentação, por qualquer interessado, da lista referida no n.º 1, suspende o prazo fixado para a apresentação das propostas desde o termo do quinto sexto daquele prazo até à publicitação da decisão prevista no n.º 4 ou, não havendo decisão expressa, até ao termo do mesmo prazo.

3 – A suspensão prevista no número anterior pode ser mantida pelo órgão para a decisão de contratar por um período único de, no máximo, mais 60 dias contínuos, o qual não pode ser sujeito a prorrogação.

4 - As listas com a identificação dos erros e das omissões serão disponibilizadas pela entidade adjudicante.

5 - Até ao termo do prazo fixado para a apresentação das propostas, ou no caso previsto no n.º 3, até ao termo do período de manutenção da suspensão daquele prazo, o órgão competente para a decisão de contratar deverá pronunciar-se sobre os erros e omissões, considerando -se rejeitados todos os que não sejam por ele expressamente aceites.

6 - A decisão prevista no número anterior será publicitada pela mesma forma em que o foram as peças do procedimento e junta a elas.
Capítulo II - Obrigações contratuais

Secção I | Obrigações do fornecedor

Subsecção I | Disposições gerais

Cláusula 5.ª | Obrigações principais do fornecedor

Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no presente Caderno de Encargos ou nas cláusulas contratuais, da celebração do contrato decorrerão para o fornecedor as seguintes obrigações principais:

a) Obrigação de entrega e instalação dos bens identificados na sua proposta e de acordo com prazo definido na cláusula 7.ª;

b) Obrigação de garantia dos bens;

c) Obrigação de comunicar antecipadamente ao Município de Leiria os factos que tornem total ou parcialmente impossível o fornecimento dos equipamentos, ou o cumprimento de qualquer outra das suas obrigações, nos termos do contrato celebrado;

d) Obrigação de não alterar as condições de fornecimento;

e) Obrigação de não ceder a sua posição contratual sem prévia autorização do Município de Leiria;

f) Obrigação de comunicar qualquer facto que ocorra durante a execução do contrato e que altere, designadamente, a sua denominação social, os seus representantes legais com relevância para o fornecimento, a sua situação jurídica e a sua situação comercial.
Cláusula 6.ª | Conformidade e operacionalidade dos bens

1 - O fornecedor obrigar-se-á a entregar ao contraente público os bens objeto do contrato com as caraterísticas, especificações e requisitos técnicos previstos na parte II do presente Caderno de Encargos, que dele faz parte integrante.

2 - Os bens objeto do contrato deverão ser entregues em perfeitas condições de serem utilizados para os fins a que se destinam e dotados de todo o material de apoio necessário à sua entrada em funcionamento.

3 - É aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto na lei que disciplina os aspetos relativos à venda de bens de consumo e das garantias a ela relativas, no que respeita à conformidade dos bens.

4 - O fornecedor será responsável, perante o Município de Leiria, por qualquer defeito ou discrepância dos bens objeto do contrato que existam no momento da sua entrega. 

Cláusula 7.ª | Entrega dos bens objeto do contrato

1 - Os bens objeto do contrato deverão ser entregues no prazo máximo de 20 dias úteis após outorga do contrato, nas Unidades de Saúde, de acordo com as tabelas da parte II do Caderno de Encargos, sitas em:
a) Unidade de Saúde de Caranguejeira, sito em Rua Joaquim Pereira nº1 2420-095 Caranguejeira, no período das 08h30m às 17h30m, de segunda a sexta-feira;
b) Unidade de Saúde de Coimbrão, sito no Largo D. Dinis Melo de Castro, 2425-452 Coimbrão, no período das 08h30m às 13h00m e das 14h00m às 18h00m, de segunda a sexta-feira;
c) Unidade de Saúde de Santa Catarina da Serra, sito em Rua do Jardim 2495-186 Sta. Catarina da Serra, no período das 8h00m às 12h30m e das 13h30m às 18h00m, às terças, quintas e sextas-feiras.
2 – A receção dos bens apenas poderá ser efetuada na presença de técnicos a designar pelo Município, pelo que, após a celebração do contrato, o adjudicatário deverá comunicar ao Município de Leiria a data de entrega dos bens, com uma antecedência mínima de 3 dias úteis. 
3 - O fornecedor obriga-se a disponibilizar, simultaneamente com a entrega dos bens objeto do contrato, todos os documentos em língua portuguesa, que sejam necessários para a boa e integral utilização ou funcionamento daqueles. 

4 - Com a entrega dos bens objeto do contrato, ocorrerá a transferência da posse e da propriedade daqueles para o contraente público, bem como do risco de deterioração ou perecimento dos mesmos, sem prejuízo das obrigações de garantia que impendem sobre o fornecedor.

5 - Todas as despesas e custos com o transporte dos bens objeto do contrato e respetivos documentos para o local de entrega e com a respetiva instalação, se for o caso, serão da responsabilidade do fornecedor.

Cláusula 8.ª | Da verificação da qualidade dos bens

O fornecedor deverá facultar ao Município de Leiria todos os meios necessários à verificação da qualidade e eficiência do fornecimento efectuado, obrigando-se a, dentro dos prazos que lhe forem marcados na respetiva notificação, substituir ou recondicionar todo o material e/ou refazer todo o trabalho que, com base nos pareceres técnicos, não forem considerados dentro das características requeridas.
Cláusula 9.ª | Garantia técnica

1 - Nos termos da presente cláusula e da lei que disciplina os aspetos relativos à venda de bens de consumo e das garantias a ela relativas, o fornecedor garante os bens objeto do contrato, pelo prazo de dois anos a contar da entrega dos bens, contra quaisquer defeitos ou discrepâncias com as exigências legais e com características, especificações e requisitos técnicos definidos no presente Caderno de Encargos, que se revelem a partir da respetiva aceitação do bem.

2 - A garantia prevista no número anterior abrange: 

a) o fornecimento, a montagem ou a integração de quaisquer peças ou componentes em falta;

b) a desmontagem de peças, componentes ou bens defeituosos ou discrepantes;

c) a reparação ou a substituição das peças, componentes ou bens defeituosos ou discrepantes;

d) o fornecimento, a montagem ou instalação das peças, componentes ou bens reparados ou substituídos; 

e) o transporte do bem ou das peças ou componentes defeituosos ou discrepantes para o local da sua reparação ou substituição e a devolução daqueles bens ou a entrega das peças ou componentes em falta, reparados ou substituídos; 

f) a deslocação ao local da instalação ou de entrega; 

g) a mão-de-obra.

3 - No prazo máximo de dois meses a contar da data em que o Município de Leiria tenha detetado qualquer defeito ou discrepância, deverá este notificar o fornecedor, para efeitos da respetiva reparação.

4 - A reparação ou substituição previstas na presente cláusula deverão ser realizadas dentro de um prazo razoável fixado pelo Município de Leiria e sem grave inconveniente para este último, tendo em conta a natureza do bem e o fim a que o mesmo se destina. 

Subsecção II | Dever de sigilo
Cláusula 10.ª | Informação e sigilo
1 - O cocontratante deve prestar ao contraente público todas as informações que este lhe solicitar e que sejam necessárias à fiscalização do modo de execução do contrato, devendo o contraente público satisfazer os pedidos de informação formulados pelo cocontratante e que respeitem a elementos técnicos na sua posse cujo conhecimento se mostre necessário à execução do contrato.

2 - Salvo quando, por força do contrato, caiba ao cocontratante o exercício de poderes públicos, compete exclusivamente ao contraente público a satisfação do direito à informação por parte de particulares sobre o teor do contrato e quaisquer aspetos da respetiva execução.

3 - O contraente público e o cocontratante guardam sigilo sobre quaisquer matérias sujeitas a segredo nos termos da lei às quais tenham acesso por força da execução do contrato.

Secção II | Obrigações do Município de Leiria
Cláusula 11.ª | Preço contratual

1 - Pelo fornecimento dos bens objeto do contrato, bem como pelo cumprimento das demais obrigações constantes do presente Caderno de Encargos, o Município de Leiria deverá pagar ao fornecedor os bens efetivamente entregues, nos termos da cláusula 1.ª da Parte II do Caderno de Encargos e de acordo com os preços constantes da lista de preços unitários da proposta adjudicada.

2 - O valor total da proposta adjudicada não poderá ser superior ao preço máximo fixado no presente Caderno de Encargos, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, se este for legalmente devido.
3 - O preço referido no número anterior incluirá todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade não esteja expressamente atribuída ao contraente público, nomeadamente os relativos ao transporte dos bens objeto do contrato para o respetivo local de entrega, bem como quaisquer encargos decorrentes da utilização de marcas registadas, patentes ou licenças. 
Cláusula 12.ª | Condições de pagamento
1 - As quantias devidas pelo Município de Leiria, nos termos das cláusulas anteriores, deverão ser pagas após a receção, pelo contraente público, das respetivas faturas, no prazo de 30 dias, as quais só poderão ser emitidas após o vencimento da obrigação respetiva. 

2 – As faturas deverão ser enviadas para o Município de Leiria – Divisão Financeira, Largo da República, 2414-006 Leiria, com a indicação do(s) número(s) do(s) Pedido(s) de Fornecimento (PFO).
3 - Para os efeitos do disposto no n.º 1, a obrigação considerar-se-á vencida com a entrega dos bens objeto de contrato de acordo com o(s) número(s) do(s) Pedido(s) de Fornecimento (PFO).
4 - Não poderão ser propostos adiantamentos por conta dos bens a fornecer.

5 - Em caso de discordância por parte do Município de Leiria, quanto aos valores indicados nas faturas, deverá este comunicar ao fornecedor, por escrito, os respetivos fundamentos, ficando o fornecedor obrigado a prestar os esclarecimentos necessários ou a proceder à emissão de nova fatura corrigida. 

6 - Desde que devidamente emitidas as faturas e observado o disposto no n.º 1, os pagamentos serão efetuados preferencialmente através de transferência bancária. 

7 – Para bom e pontual cumprimento das obrigações decorrentes do contrato e no caso de não ser exigida a prestação da caução, poderá o Município de Leiria, se o considerar conveniente, proceder à retenção de até 10% do valor dos pagamentos a efetuar.
8 – Deve ser emitida uma fatura por cada pedido de fornecimento. 
Capítulo III - Penalidades contratuais e resolução

Cláusula 13.ª | Penalidades contratuais

1 - Pelo incumprimento de obrigações emergentes do contrato, o Município de Leiria poderá aplicar ao fornecedor o seguinte regime de penalidades:
a) €100,00 por cada dia de atraso na entrega dos bens até ao limite de 20% do valor do contrato, prazo a partir do qual haverá lugar à rescisão do contrato sem quaisquer ónus ou encargos da responsabilidade do Município de Leiria.
2 - Em caso de resolução do contrato por incumprimento do prestador de serviços, o Município de Leiria poderá exigir a este o pagamento de uma pena pecuniária, que não poderá ser superior a 20% do preço contratual.

3 - Nos casos em que seja atingido o limite previsto no número anterior e o Município de Leiria decida não proceder à resolução do contrato, por dela resultar grave dano para o interesse público, aquele limite é elevado para 30%.

4 - Na determinação da gravidade do incumprimento, o Município de Leiria terá em conta, nomeadamente, a duração da infração, a sua eventual reiteração, o grau de culpa do fornecedor e as consequências do incumprimento.

5 - As penas pecuniárias previstas na presente cláusula não obstam a que o Município de Leiria exija uma indemnização pelo dano excedente. 

Cláusula 14.ª | Força maior

1 - A não realização pontual das prestações contratuais a cargo de qualquer das partes que resulte de caso de força maior não será havida como incumprimento, pelo que não deverão, nesses casos, ser impostas penalidades ao fornecedor.

2 - Entende-se como casos de força maior o conjunto de circunstâncias que impossibilitem a realização pontual das prestações, alheias à vontade da parte afectada, que ela não pudesse conhecer ou prever à data da celebração do contrato e cujos efeitos não lhe fosse razoavelmente exigível contornar ou evitar.

3 - Desde que verificados os requisitos do número anterior, poderão constituir casos de força maior, entre outros, os tremores de terra, inundações, incêndios, epidemias, sabotagens, greves, embargos ou bloqueios internacionais, actos de guerra ou terrorismo, motins e determinações governamentais ou administrativas injuntivas.

4 - Não constituirão casos de força maior:

a) as circunstâncias que não constituam força maior para os subcontratados do fornecedor, na parte em que intervenham;

b) as determinações governamentais, administrativas ou judiciais de natureza sancionatória ou de outra forma resultantes do incumprimento, pelo fornecedor, de deveres ou ónus que sobre ele recaiam;

c) as manifestações populares devidas ao incumprimento de normas legais pelo fornecedor;

d) os incêndios ou inundações com origem nas instalações do fornecedor, cuja causa, propagação ou proporções se devam a culpa ou negligência deste ou ao incumprimento de normas de segurança;

e) as avarias nos sistemas informáticos ou mecânicos do fornecedor, não resultantes de sabotagem;

f) os eventos que estejam ou devam estar cobertos por seguros.

5 - A ocorrência de circunstâncias que possam consubstanciar casos de força maior deverá ser imediatamente comunicada à outra parte.

6 - A força maior determinará a prorrogação dos prazos de cumprimento das obrigações contratuais afetadas pelo período de tempo comprovadamente correspondente ao impedimento resultante da força maior. 

Cláusula 15.ª | Resolução por parte do contraente público

1 - Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução do contrato previstos na lei, o Município de Leiria poderá resolver o contrato, a título sancionatório, no caso de o fornecedor violar, de forma grave ou reiterada, qualquer das obrigações que lhe incumbem, designadamente:

a) se os bens fornecidos não corresponderem às características e especificações técnicas estabelecidas neste Caderno de Encargos;

b) se a demora da entrega dos bens exceder em 20 dias úteis o prazo fixado no contrato;

c) se a demora na entrega dos bens, após eventual rejeição nos termos fixados na cláusula 8.ª, exceder em sessenta dias a data da notificação;

d) se o adjudicatário não cumprir integralmente o estipulado na cláusula 7.ª e 9.ª;

e) se houver recusa expressa no pagamento das penalidades;

2 - O direito de resolução referido no número anterior exercer-se-á mediante declaração enviada ao fornecedor e não determinará a repetição das prestações já realizadas, a menos que tal seja determinado pelo Município de Leiria

3 – A resolução do contrato não invalida o direito a qualquer acção que venha a ser interposta por parte do Município de Leiria, com vista à justa indemnização por perdas e danos eventualmente sofridos com incumprimento do contrato.

Capítulo V - Resolução de litígios

Cláusula 16.ª | Foro competente
Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a competência do Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria, com expressa renúncia a qualquer outro. 

Capítulo VI - Disposições finais

Cláusula 17.ª | Subcontratação e cessão da posição contratual
A subcontratação pelo fornecedor e a cessão da posição contratual por qualquer das partes dependerá da autorização da outra, nos termos do Código dos Contratos Públicos.

Cláusula 18.ª | Comunicações e notificações

1 - Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações entre as partes do contrato, estas deverão ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos Públicos, para o domicílio ou sede contratual de cada uma, identificados no contrato.

2 - Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deverá ser comunicada à outra parte. 

Cláusula 19.ª | Contagem dos prazos

Os prazos previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados, domingos e dias feriados. 

Cláusula 20.ª | Legislação aplicável
O contrato é regulado pela legislação em vigor.

Parte II - Cláusulas Técnicas
Cláusula 1.ª | LOTE 1 - MOBILIÁRIO - Características e quantidades dos bens a fornecer
1. No quadro seguinte encontram-se discriminados os equipamentos a fornecer, as respetivas quantidades e locais de destino.

2. Os locais de destino estão identificados da seguinte forma:

A – Unidade de Saúde de Caranguejeira

B – Unidade de Saúde de Coimbrão

C – Unidade de Saúde de Santa Catarina da Serra

	Pos.
	Local
	Qt.
	Artigo
	Descrição 

	1
	A
	3
	Armário metálico
	Armário metálico, com pintura epoxy, alto com portas, 1,00x0,45x2,00m, com 5 prateleiras amovíveis, cor cinza ref.ª 1.28 ANCP*, ou equivalente.

	2
	A
	2
	Banco rotativo
	Banco rotativo com rodízios e elevação mecânica, acento em napa, altura regulável de 50 a 75cm.

	3
	A
	6
	Biombo de teto
	Altura 2,00m e largura 2,00m, material lavável e opaco, antifogo com calha para aplicação no teto.

	4
	A
	11
	Cadeira giratória
	Cadeira giratória c/ braços, costa alta, apoio de cabeça, c/ base de 5 hastes em alumínio polido. Rodízios duplos. Assento e costas em espuma moldada, revestidos a semi-pele (Ref.ª 1.4 ANCP*), ou equivalente.

	5
	A
	4
	Cadeirão para inaloterapia individual
	Cadeirão individual reclinável de articulação manual com rodas. Dimensões: 680x850x1080mm.

	6
	A
	1
	Cadeira baixa infantil (sala de espera)
	Em plástico lavável, largura 39cm, altura 67cm, profundidade do acento 26cm. Cores: 1azul, 1 verde, 1 amarela e 1 vermelha.

	7
	A
	5
	Cadeira fixa s/ braços (para cafetaria)
	Cadeira fixa s/ braços, assento e costas em espuma moldada, revestidas a tecido anti fogo (Ref.ª 1.5 ANCP*), ou equivalente.

	8
	A
	24
	Cadeira fixa s/ braços (sala de espera)
	Cadeira fixa s/ braços assento e costas em espuma moldada, revestidos a tecido anti fogo (Ref.ª 1.5 ANCP*), ou equivalente.

	9
	A
	12
	Cadeira fixa s/ braços (para utentes nos consultórios)
	Cadeira fixa s/ braços, assento e costas em espuma moldada, revestidos a tecido anti fogo (Ref.ª 1.5 ANCP*), ou equivalente.

	10
	A
	1
	Armário metálico (Biblioteca)
	Armário metálico, com pintura epoxy, alto sem portas, 1,00x0,45x2,00m, com 5 prateleiras amovíveis, cor cinza, ref.ª 1.29 ANCP*, ou equivalente.

	11
	A
	1
	Mesa baixa infantil (sala de espera)
	Mesa redonda, em plástico lavável de cor azul, com diâmetro de 85 cm e altura de 48cm.

	12
	A
	1
	Mesa reunião (cafetaria)
	Mesa reunião 4 pessoas, em melamina, tampo redondo, diâmetro 1,00x0,75m de altura, estrutura metálica com pintura epoxy cor preta, com acabamento em melamina, ref.ª 1.18 da ANCP*, ou equivalente.

	13
	A
	4
	Mesa de apoio
	Mesa de apoio 1,00x0,60x0,75m, pintura epoxy, cor preta, tampo em melamina (para permitir diferentes disposições na sala) Ref.ª 1.25, ou equivalente.

	14
	A
	9
	Quadros magnéticos de parede
	Quadro branco, superfície em porcelana magnética com chapa em aço vitrificado, com suporte para marcadores em alumínio, incluindo suporte de fixação na parede. Dimensões: 90x120cm.

	15
	A
	9
	Secretária
	Secretária B em melamina, com 1400x800x75, tampo cinza, estrutura metálica, pintura epoxy, cor cinza, ref.ª 1.10 ANCP*, ou equivalente.

	16
	B
	1
	Armário metálico
	Armário metálico, com pintura epoxy, alto com portas, 1,00x0,45x2,00m, com 5 prateleiras amovíveis, cor cinza ref.ª 1.28 ANCP*, ou equivalente.

	17
	B
	1
	Banco rotativo
	Banco rotativo com rodízios e elevação mecânica, acento em napa, altura regulável de 50 a 75cm.

	18
	B
	3
	Biombo de teto
	Altura 2,00m e largura 2,00m material lavável e opaco, antifogo com calha para aplicação no teto.

	19
	B
	8
	Cadeira giratória
	Cadeira giratória c/ braços, costa alta, apoio de cabeça, c/ base de 5 hastes em alumínio polido. Rodízios duplos. Assento e costas em espuma moldada, revestidos a semi-pele (Ref.ª 1.4 ANCP*), ou equivalente.

	20
	B
	1
	Cadeirão para inaloterapia individual
	Cadeirão individual reclinável de articulação manual com rodas. Dimensões: 680x850x1080mm.

	21
	B
	4
	Cadeira baixa infantil (sala de espera)
	Em plástico lavável, largura 39cm, altura 67cm, profundidade do acento 26cm. Cores: 1azul, 1 verde, 1 amarela e 1 vermelha.

	22
	B
	24
	Cadeira fixa s/ braços (sala de espera)
	Cadeira fixa s/ braços assento e costas em espuma moldada, revestidos a tecido anti fogo (Ref.ª 1.5 ANCP*), ou equivalente.

	23
	B
	6
	Cadeira fixa s/ braços (para utentes nos consultórios)
	Cadeira fixa s/ braços, assento e costas em espuma moldada, revestidos a tecido anti fogo (Ref.ª 1.5 ANCP*) , ou equivalente. 

	24
	B
	1
	Armário metálico (Biblioteca)
	Armário metálico, com pintura epoxy, alto sem portas, 1,00x0,45x2,00m, com 5 prateleiras amovíveis, cor cinza, ref.ª 1.29ANCP*, ou equivalente.

	25
	B
	1
	Mesa baixa infantil (Sala de espera)
	Mesa redonda, em plástico lavável de cor azul, com diâmetro de 85 cm e altura de 48cm.

	26
	B
	1
	Mesa reunião (cafetaria)
	Mesa reunião 4 pessoas, em melamina, tampo redondo, diâmetro 1,00x0,75m de altura, estrutura metálica com pintura epoxy cor preta, com acabamento em melamina, ref.ª 1.18 da ANCP*, ou equivalente.

	27
	B
	4
	Mesa de apoio
	Mesa de apoio 1,00x0,60x0,75m, pintura epoxy, cor preta, tampo em melamina (para permitir diferentes disposições na sala) 1.25 (Ref.)

	28
	B
	5
	Quadros magnéticos de parede
	Quadro branco, superfície em porcelana magnética com chapa em aço vitrificado, com suporte para marcadores em alumínio, incluindo suporte de fixação na parede. Dimensões: 90x120cm.

	29
	B
	5
	Secretária
	Secretária B em melamina, com 1400x800x75, tampo cinza, estrutura metálica, pintura epoxy, cor cinza, ref.ª 1.10 ANCP*, ou equivalente.

	30
	C
	3
	Armário metálico
	Armário metálico com pintura epoxy, alto com portas, 1,00x0,45x2,00m, com 5 prateleiras amovíveis, cor cinza ref.ª 1.28 ANCP*, ou equivalente.

	31
	C
	1
	Banco rotativo
	Banco rotativo com rodízios e elevação mecânica acento em napa, altura regulável de 50 a 75cm

	32
	C
	5
	Biombo de teto
	Altura 2,00m e largura 2,00m material lavável e opaco, antifogo com calha para aplicação no teto.

	33
	C
	8
	Cadeira giratória
	Cadeira giratória c/ braços, costa alta, apoio de cabeça, c/ base de 5 hastes em alumínio polido. Rodízios duplos. Assento e costas em espuma moldada, revestidos a semi-pele (Ref.ª 1.4 ANCP*), ou equivalente.

	34
	C
	1
	Cadeirão para inaloterapia individual
	Cadeirão individual reclinável de articulação manual com rodas. Dimensões: 680x850x1080mm.

	35
	C
	4
	Cadeira baixa infantil (sala de espera)
	Em plástico lavável, largura 39cm, altura 67cm, profundidade do acento 26cm. Cores: 1azul, 1 verde, 1 amarela e 1 vermelha.

	36
	C
	5
	Cadeira fixa s/ braços (para cafetaria)
	Cadeira fixa s/ braços, assento e costas em espuma moldada, revestidas a tecido anti fogo (Ref.ª 1.5 ANCP*), ou equivalente.

	37
	C
	24
	Cadeira fixa s/ braços (sala de espera)
	Cadeira fixa s/ braços assento e costas em espuma moldada, revestidos a tecido anti fogo (Ref.ª 1.5 ANCP*), ou equivalente.

	38
	C
	12
	Cadeira fixa s/ braços (para utentes nos consultórios)

	Cadeira fixa s/ braços, assento e costas em espuma moldada, revestidos a tecido anti fogo (Ref.ª 1.5 ANCP*), ou equivalente.

	39
	C
	1
	Armário metálico (Biblioteca)
	Armário metálico, com pintura epoxy, alto sem portas, 1,00x0,45x2,00m, com 5 prateleiras amovíveis, cor cinza, ref.ª 1.29ANCP*, ou equivalente.

	40
	C
	1
	Mesa baixa infantil (sala de espera)
	Mesa redonda, em plástico lavável de cor azul, com diâmetro de 85 cm e altura de 48cm.

	41
	C
	1
	Mesa reunião (cafetaria)
	Mesa reunião 4 pessoas, em melamina, tampo redondo, diâmetro 1,00x0,75m de altura, estrutura metálica com pintura epoxy cor preta, com acabamento em melamina, ref.ª 1.18 da ANCP*, ou equivalente.

	42
	C
	7
	Quadros magnéticos de parede
	Quadro branco, superfície em porcelana magnética com chapa em aço vitrificado, com suporte para marcadores em alumínio, incluindo suporte de fixação na parede. Dimensões: 90x120cm.

	43
	C
	6
	Secretária
	Secretária A em melamina, com 1,20x0,80x0,75m, tampo cinza, estrutura metálica, pintura epoxy, cor cinza, ref.ª 1.9 ANCP*, ou equivalente.
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Cláusula 2.ª | LOTE 2 - EQUIPAMENTO INFORMÁTICO - Características e quantidades dos bens a fornecer
1. No quadro seguinte encontram-se discriminados os equipamentos a fornecer, as respetivas quantidades e locais de destino.

2. Os locais de destino estão identificados da seguinte forma:

A – Unidade de Saúde de Caranguejeira

B – Unidade de Saúde de Coimbrão

C – Unidade de Saúde de Santa Catarina da Serra

	Pos.
	Local
	Qt.
	Artigo
	Descrição 

	1
	A
	11
	Computadores
	Igual ou equivalente a:
Sist. Operativo : Windows 8PRO/ Windows 7PRO

Processador : Intel Core i5-4440 (3.3 GHz, 6MB)

RAM : 4 GB DDR3 1600MHz

Disco Rígido : 500GB 7.2K SATA III

Grafica : Intel HD Graphics

Disp. Optico : DVD SuperMulti SATA

Monitor : L20T-5LED" deverá ser de 22” 

	2
	A
	1
	Data - show
	Sistema de projecção, igual ou equivalente a:

Tecnologia 3LCD

Resolução minima: SVGA, 800 x 600, 4:4

Relação de contraste minima: 10.000??: 1

Correcção trapezoidal Automática vertical: ±30°, Manual horizontal ±30°

Zoom Digital, Factor:1,35

Ligações USB 2.0 Tipo A, USB 2.0 Tipo B, RS-232C, LAN sem fios IEEE 802.11b/g/n (opcional), Entrada

VGA, Saída VGA, Entrada HDMI, Entrada composta,Entrada S-Vídeo, Entrada RGB, Saída de áudio mini-jack stereo, Entrada de áudio minijack stereo

	3
	A
	10
	Impressora
	Impressora Laser Monocromática A4, previstas para os gabinetes médicos

igual ou equivalente a:

Resolução em DPI: 1200 x 1200 ppp

Nivekl de urtilização: (mensal, A4): 2 000 páginas

Tecnologia de impressão: Laser

Velocidade de impressão a preto (PPM)-mínima: 33 ppm

Capacidade Mínima de Papel: 300

Nº de bandejas de Entrada: 2

Comutação automática entre entradas de papel: Sim

Fontes: Modo PS3, Modo PCL6

Linguagem: Adobe Postscript 3,  PCL 5e e PCL 6

Saída para manuseamento de papel, padrão: Tabuleiro de saída para 150 folhas

Impressão frente e verso: Sim

Formatos Standard:Sim

Outros Formatos (avisos e Envelopes): Sim

Protocolos de rede: TCP/IP

Sistemas operativos suportados: Microsoft Windows (x86/x64), Server 2008 e 2012 e Linux/Unix

Eficiência energética: Qualificado pela ENERGY STAR®

	4
	A
	1
	Impressora multifunções
	O MF previsto para a secretaria

Igual ou equivalente a:

Funções standard

Cópia, E-mail, Fax, Fax via LAN, Impressão, Digitalização para rede

Velocidade de impressão
até 33 ppm

Conectividade 
10/100BaseTX Ethernet, USB 2.0 

(opcional: Sem-fios (IEEE802.11a/b/g))

Alimentador de documentos

  Alimentador Automático de Documentos Duplex: 60 folhas A4

Capacidade de papel

  Bandeja 1 (Bandeja bypass): 50 folhas

  Bandeja 2 (Bandeja de papel): 500 folhas

  Bandeja 3 (Bandeja de papel) (opcional): 500 folhas

Funções de fax




Redução auto, Bloqueio de faxes indesejados, Memory fax, Polling, Fax seguro: Recepção, Toll save

Volume de impressão mensal recomendado

Até 10.000 páginas

	5
	A
	1
	Sistema de senhas para atendimento
	Igual ou equivalente às descrições do anexo A ao Caderno de Encargos - “Gestão Integrada de Atendimento – extensões”.

	6
	B
	5
	Computadores
	Igual ou equivalente a:

"Sist. Operativo : Windows 8PRO/ Windows 7PRO

Processador : Intel Core i5-4440 (3.3 GHz, 6MB)

RAM : 4 GB DDR3 1600MHz

Disco Rígido : 500GB 7.2K SATA III

Grafica : Intel HD Graphics

Disp. Optico : DVD SuperMulti SATA

Monitor : L20T-5LED" deverá ser de 22”

	7
	B
	4
	Impressora
	Impressora Laser Monocromática A4, previstas para os gabinetes médicos

igual ou equivalente a:

Resolução em DPI: 1200 x 1200 ppp

Nivekl de urtilização: (mensal, A4): 2 000 páginas

Tecnologia de impressão: Laser

Velocidade de impressão a preto (PPM)-mínima: 33 ppm

Capacidade Mínima de Papel: 300

Nº de bandejas de Entrada: 2

Comutação automática entre entradas de papel: Sim

Fontes: Modo PS3, Modo PCL6

Linguagem: Adobe Postscript 3,  PCL 5e e PCL 6

Saída para manuseamento de papel, padrão: Tabuleiro de saída para 150 folhas

Impressão frente e verso: Sim

Formatos Standard:Sim

Outros Formatos (avisos e Envelopes): Sim

Protocolos de rede: TCP/IP

Sistemas operativos suportados: Microsoft Windows (x86/x64), Server 2008 e 2012 e Linux/Unix

Eficiência energética: Qualificado pela ENERGY STAR®

	8
	B
	1
	Impressora multifunções
	O MF previsto para a secretaria

Igual ou equivalente a:

Funções standard

Cópia, E-mail, Fax, Fax via LAN, Impressão, Digitalização para rede

Velocidade de impressão
até 33 ppm

Conectividade 
10/100BaseTX Ethernet, USB 2.0 

(opcional: Sem-fios (IEEE802.11a/b/g))

Alimentador de documentos

  Alimentador Automático de Documentos Duplex: 60 folhas A4

Capacidade de papel

  Bandeja 1 (Bandeja bypass): 50 folhas

  Bandeja 2 (Bandeja de papel): 500 folhas

  Bandeja 3 (Bandeja de papel) (opcional): 500 folhas

Funções de fax




Redução auto, Bloqueio de faxes indesejados, Memory fax, Polling, Fax seguro: Recepção, Toll save

Volume de impressão mensal recomendado

Até 10.000 páginas

	9
	C
	8
	Computadores
	Igual ou equivalente a:

"Sist. Operativo : Windows 8PRO/ Windows 7PRO

Processador : Intel Core i5-4440 (3.3 GHz, 6MB)

RAM : 4 GB DDR3 1600MHz

Disco Rígido : 500GB 7.2K SATA III

Grafica : Intel HD Graphics

Disp. Optico : DVD SuperMulti SATA

Monitor : L20T-5LED" deverá ser de 22” 

	10
	C
	1
	Data - show
	Igual ou equivalente a:

Sistema de projecção 

Tecnologia 3LCD

Resolução mínima: SVGA, 800 x 600, 4:4

Relação de contraste minima: 10.000??: 1

Correcção trapezoidal Automática vertical: ±30°, Manual horizontal ±30°

Zoom Digital, Factor:1,35

Ligações USB 2.0 Tipo A, USB 2.0 Tipo B, RS-232C, LAN sem fios IEEE 802.11b/g/n (opcional), Entrada

VGA, Saída VGA, Entrada HDMI, Entrada composta,Entrada S-Vídeo, Entrada RGB, Saída de áudio mini-jack stereo, Entrada de áudio minijack stereo

	11
	C
	7
	Impressora
	Impressora Laser Monocromática A4, previstas para os gabinetes médicos

igual ou equivalente a:

Resolução em DPI: 1200 x 1200 ppp

Nivekl de urtilização: (mensal, A4): 2 000 páginas

Tecnologia de impressão: Laser

Velocidade de impressão a preto (PPM)-mínima: 33 ppm

Capacidade Mínima de Papel: 300

Nº de bandejas de Entrada: 2

Comutação automática entre entradas de papel: Sim

Fontes: Modo PS3, Modo PCL6

Linguagem: Adobe Postscript 3,  PCL 5e e PCL 6

Saída para manuseamento de papel, padrão: Tabuleiro de saída para 150 folhas

Impressão frente e verso: Sim

Formatos Standard:Sim

Outros Formatos (avisos e Envelopes): Sim

Protocolos de rede: TCP/IP

Sistemas operativos suportados: Microsoft Windows (x86/x64), Server 2008 e 2012 e Linux/Unix

Eficiência energética: Qualificado pela ENERGY STAR®

	12
	C
	1
	Impressora multifunções
	O MF previsto para a secretaria

Igual ou equivalente a:

Funções standard

Cópia, E-mail, Fax, Fax via LAN, Impressão, Digitalização para rede

Velocidade de impressão
até 33 ppm

Conectividade 
10/100BaseTX Ethernet, USB 2.0 

(opcional: Sem-fios (IEEE802.11a/b/g))

Alimentador de documentos

  Alimentador Automático de Documentos Duplex: 60 folhas A4

Capacidade de papel

  Bandeja 1 (Bandeja bypass): 50 folhas

  Bandeja 2 (Bandeja de papel): 500 folhas

  Bandeja 3 (Bandeja de papel) (opcional): 500 folhas

Funções de fax




Redução auto, Bloqueio de faxes indesejados, Memory fax, Polling, Fax seguro: Recepção, Toll save

Volume de impressão mensal recomendado

Até 10.000 páginas

	13
	C
	1
	Sistema de senhas para atendimento
	a) Igual ou equivalente às descrições do anexo A ao Caderno de Encargos - “Gestão Integrada de Atendimento – extensões”.


Cláusula 3.ª | LOTE 3 - EQUIPAMENTO MÉDICO - Características e quantidades dos bens a fornecer
1. No quadro seguinte encontram-se discriminados os equipamentos a fornecer, as respetivas quantidades e locais de destino.

2. Os locais de destino estão identificados da seguinte forma:

A – Unidade de Saúde de Caranguejeira

B – Unidade de Saúde de Coimbrão

C – Unidade de Saúde de Santa Catarina da Serra

	Pos.
	Local
	Qt.
	Artigo
	Descrição

	1
	A
	1
	Ambu de adulto + máscara
	De silicone com máscaras.

	2
	A
	2
	Degrau duplo em aço inox sem astes laterais e com piso anti - derrapante
	Estrutura em tubo redondo em aço inox; Degraus revestidos a piso antiderrapante; Dimensões: 44 x 50 x 41 cm variação admitida 100mm.

	3
	A
	1
	Mesa em inox para balança pesa bebés com 2 tabuleiros
	Estrutura em tubo de aço; dois tampos em chapa de aço. Grade lateral no tampo superior em 3 lados; Pintura epoxy; Tacos de borracha nos pés; Medidas: 420x720x850mm mm.

	4
	A
	1
	Suporte de soros
	Suporte de soros de 2 ganchos, estrutura em aço inox, de 5 rodízios com altura regulável entre 1130/2000 mm, com uma variação admitida de 100mm.

	5
	A
	1
	Ambu de criança + máscara pediátrica
	De silicone com máscaras.

	6
	A
	2
	Apoio de braços
	Apoio dobrável; apoio do membro revestido a napa de cor preta; estrutura metálica pintada; regulável em altura: 54-81cm.

	7
	A
	8
	Armário para medicamentos
	Armário para medicamentos com 3 zonas distintas: lateral com porta tipo vestiário, superior c/ portas e prateleiras em vidro, 2 portas inferiores em estrutura metálica c/ pintura epoxy c/ pés, cor cinza.

	8
	A
	6
	Balanças mecânicas para adulto com capacidade até 150Kg
	Plataforma antiderrapante; Capacidade: 150 Kg; Graduação 500g.

	9
	A
	1
	Balança para bebé manual
	Balança para bebé manual

	10
	A
	1
	Cadeira de rodas para utentes
	Estrutura dobrável em aço com forquetas em alumínio; Assento cerca de 43x42,5cm; Tela de assento e encosto em nylon almofadado; Apoios de braço rebatíveis e almofadados; Apoios de pernas destacáveis, rebatíveis e reguláveis em altura; Patins rebatíveis com calcanheiras; Rodas traseiras de 24'' pneumáticas de extração rápida e rodas dianteiras de 8'' maciças; Largura encartada: 31cm; Peso máximo do utilizador: 127Kg.

	11
	A
	6
	Caixotes de lixo em inox com tampa e pedal, para salas de tratamento
	Caixotes de lixo em inox c/ pedal 20 L. Fecho silencioso. Anti odores. Resistente à corrosão. Recipiente interior de plástico removível. Anel protetor de plástico na base. Mecanismo de pedal robusto.

	12
	A
	6
	Candeeiro de pé alto e haste flexível
	Candeeiro de pé alto e haste flexível, com base de 5 rodas e com lâmpada de cor branca tipo halogénio com refletor de luz fria.

	13
	A
	2
	Carro de pensos em aço inox de 4 pernas com rodas de 2 tabuleiros, uma gaveta e uma tina
	Estrutura em aço inox, com gavetas, tampo superior com varandim de proteção, 1 gaveta e tina amovível, com rodas. Dimensões aprox.: 420x620x850mm.

	14
	A
	1
	Craveira para medir crianças em inox
	Graduação métrica de 0 a 90 cm; Em alumínio oxidado, leve; braços dobráveis para melhor arrumação; embalada individualmente em saco protetor.

	15
	A
	3
	Detector fetal, unidade compacta de bolso
	Doppler Portátil Vascular PD1cv. Inclui 1 Sonda. Saída para auriculares. Mala de Transporte, pilha. Carregador de Baterias; ou equivalente.

	16
	A
	6
	Diapasão
	Diapasão 512Hz em aço inoxidável – 3 unidades.

Diapasão 128Hz em aço inoxidável – 3 unidades.

	17
	A
	1
	Divã para adultos
	Divã para adultos, articulável, altura aprox. 60cm; Estrutura metálica com pintura epoxy, leito com sector articulado e plano dos pés extensível, bacia aparadeira em inox, 3 gavetões, 2 gavetas inox com fundo revestido em tapete de borracha, degrau de acesso extensível, com sistema de travamento em utilização, suporte para rolo de papel.

	18
	A
	2
	Divã para adultos
	Divã para adultos, articulável altura aprox. 80cm Estrutura metálica com pintura epoxy, leito com sector articulado e plano dos pés extensível, bacia aparadeira em inox, 3 gavetões, 2 gavetas inox com fundo revestido em tapete de borracha, degrau de acesso extensível, com sistema de travamento em utilização, suporte para rolo de papel.

	19
	A
	1
	Divã pediátrico de observação
	Estrutura em tubo redondo; Com leito em espuma moldada e estofada a napa; Anti microrganismos, anti Salitre e ignífuga; Com suporte para rolo de papel; Dimensões 1000x450x850h mm variação admitida 100 mm.

	20
	A
	1
	Doppler para investigação vascular
	Aparelho portátil de auscultação vascular por efeito doppler, com mostrador de batimento com duas sondas de 8MHz e 2 MHz amovíveis.

	21
	A
	6
	Escala de visão plastificada, 1 para letrados e outra para iletrados
	Compostas por três placas retangulares em PVC (letrados, iletrados e criança) branco; unidas por correntes metálicas; com símbolo impressos a preto para leitura a 5m.

	22
	A
	2
	Esfigmomanometro Aneróide
	Esfigmomanómetro aneroides (com estetoscópio). Para a medição da tensão arterial. Parafuso da válvula de libertação de ar. Manómetro até 300 mmHg. Braçadeira em nylon de tamanho adulto. Tubos isentos de látex. Fornecidos em saco de nylon. Braçadeiras suplementares de encaixe universal. Com o estetoscópio integrado na manga da braçadeira.

	23
	A
	6
	Esfigmomanometro digital
	Aparelho tensão arterial digital; Alimentação a pilhas e com carregador elétrico; Incluindo braçadeiras pediátrica, adulto, obeso e bolsa para transporte.

	24
	A
	6
	Estetoscópio
	Tubo preto com biauricular integrado Campânula dupla Ø 47mm.

	25
	A
	6
	Fita métrica
	Fita de medição com intervalo de 200cm; divisão de 1mm.

	26
	A
	1
	Frigorífico para vacinas
	Igual ou equivalente a:

Estrutura em aço inoxidável no interior e exterior, refrigeração de ar forçado, descongelação automática, porta de vidro transparente com fechadura, equipado com 5 prateleiras amovíveis, termóstato, sistema de alarme, registador de temperatura até 12h com falha de energia;

Termóstato tipo Digital

Corte da ventilação com abertura da porta

Monitor/Controlador, Digital, computorizado

Interruptor para corte geral

Porta de vidro duplo

Interruptor para comando iluminação interna

Iluminação interior a LEDS

Ventilação interna a ar forçado

Dimensões : A1800 x P481 x L439 mm variação

admitida 100 mm.

Temperatura / limites ajustáveis: 0º C a +10ºC

Capacidade (Ltrs): 200

Prateleiras incluídas: 5 ajustáveis em altura

	27
	A
	3
	Lanterna para reflexos pupilares
	Feixe de luz focalizado; tipo caneta com 14cm aproximadamente.

	28
	A
	1
	Mala térmica 20 litros
	Em poliéster; alça em polipropileno; tampa fecha com ziper; bolso externo com fecho; revestida em PVC duplo; manta térmica.

	29
	A
	2
	Malas para domicílio
	1 grande e 1 pequena 

1 - Saco primeiros socorros material anti rasgo. Utilização de divisórios fixável por tiras de velcro, bolsos laterais com fecho zip, bolso frontal com vários compartimentos de grande capacidade e um compartimento com faixas elásticas de várias dimensões para vários objetos, bolsos internos laterais de rede com zip. Com faixas refletoras frontais e laterais e bases de segurança anti deslizantes. Dimensões totais com variação admitida de 10 mm (com bolsos laterais e frontal): 530x290x240 mm.

1 - Saco sem bolsos laterais, cor do saco vermelha. Dimensões com variação de 10 mm: 240x360x155.

	30
	A
	3
	Máquinas de glicemia capilar
	Com visor LCD e com alarmes de hipoglicémia.

	31
	A
	3
	Marquesa para observação e tratamento ginecológico
	Estrutura em tubo de aço com pintura epoxy; leito tripartido revestido a espuma e napa preta; encosto de costas e apoio de pernas reguláveis; com sistema de fixação em várias posições; porta coxas em fibra nylon e reguláveis em altura; com suporte para rolos em papel; degrau recolhível.

	32
	A
	3
	Martelos de reflexo
	Comprimento aproximado de 22cm; base do cabo com sensor neurológico.

	33
	A
	6
	Mesa de apoio, com 3 tabuleiros (para consultório)
	Estrutura em tubo quadrado de aço inoxidável; Prateleira e tampo em chapa de aço inoxidável; Pés com rodas; Com grade de proteção em 3 lados do tampo superior.

	34
	A
	6
	Negatoscópio
	Negatoscópio simples epoxy: Estruturado em chapa de aço. Pintura epoxy. Eletrificação fluorescente. Chapa acrílica; Medidas aproximadas: 450(A)x375(L)x115(P) mm; Peso aproximado: 6 kg.

	35
	A
	3
	Oftalmoscópio
	Iluminação 2.5V em halogéneo; dioptrias disco com 12 lentes corretivas; abertura com roda de 6 tipos diferentes.

	36
	A
	6
	Otoscópio
	Otoscópio de bolso. Iluminação de fibra óptica. Visor com três aumentos. Com conexão e desconexão integrado. Com conexão de insuflação. À prova de choque e antiderrapante. Com bateria, 4 espéculos de utilização permanentes e 5 descartáveis de Ø 2,5 e de 4 milímetros. Incluí bolsa para transporte.

	37
	A
	6
	Termómetro auricular
	Tecnologia digital; para medir temperatura dos ouvidos.

	38
	B
	1
	Ambu de adulto + máscara
	De silicone com máscaras.

	39
	B
	1
	Degrau duplo em aço inox sem astes laterais e com piso anti – derrapante
	Estrutura em tubo redondo em aço inox ;

Degraus revestidos a piso antiderrapante;

Dimensões: 44 x 50 x 41 cm variação admitida 100mm.

	40
	B
	1
	Mesa em inox para balança pesa bebés com 2 tabuleiros
	Mesa de apoio: Estrutura em tubo de aço. Dois tampos em chapa de aço. Grade lateral no tampo superior em 3 lados. Pintura epoxy. Tacos de borracha nos pés. Medidas: 420x720x850mm.

	41
	B
	1
	Suporte de soros
	Suporte de soros de 2 ganchos, estrutura em aço inox, de 5 rodízios com altura regulável, entre 1130/2000 mm, com uma variação admitida de 100mm.

	42
	B
	1
	Ambu de criança + máscara pediátrica
	De silicone com máscaras.

	43
	B
	1
	Apoio de braços
	Apoio dobrável; apoio do membro revestido a napa de cor preta; estrutura metálica pintada; regulável em altura: 54-81cm.

	44
	B
	5
	Armário para medicamentos
	Armário para medicamentos com 3 zonas distintas: lateral com porta tipo vestiário, superior c/ portas e prateleiras em vidro, 2 portas inferiores em estrutura metálica c/ pintura epoxy c/ pés, cor cinza.

	45
	B
	3
	Balanças mecânicas para adulto com capacidade até 150Kg
	Plataforma antiderrapante; Capacidade: 150 Kg; Graduação 500g.

	46
	B
	1
	Balança para bebé manual
	

	47
	B
	1
	Cadeira de rodas para utentes
	Estrutura dobrável em aço com forquetas em alumínio; Assento cerca de 43x42,5cm;

Tela de assento e encosto em nylon almofadado; Apoios de braço rebatíveis e almofadados; Apoios de pernas destacáveis, rebatíveis e reguláveis em altura; Patins rebatíveis com calcanheiras; Rodas traseiras de 24'' pneumáticas de extração rápida e rodas dianteiras de 8'' maciças; Largura encartada: 31cm; Peso máximo do utilizador: 127Kg.

	48
	B
	3
	Caixotes de lixo em inox
	Caixotes de lixo em inox, com tampa e pedal, para salas de tratamento. Balde em inox c/ pedal 20 L. Fecho silencioso. Anti odores. Resistente à corrosão. Recipiente interior de plástico removível. Anel protetor de plástico na base. Mecanismo de pedal robusto.

	49
	B
	3
	Candeeiro de pé alto e haste flexível
	Candeeiro de pé alto e haste flexível, com base de 5 rodas e com lâmpada de cor branca tipo halogénio com refletor de luz fria.

	50
	B
	1
	Carro de pensos em aço inox
	Carro de pensos em aço inox de 4 pernas com rodas de 2 tabuleiros uma gaveta e uma tina.

Estrutura em aço inox, com gavetas, tampo superior com varandim de proteção, 1 gaveta e tina amovível, com rodas. Dimensões aprox.: 420x620x850mm.

	51
	B
	1
	Craveira para medir crianças em inox
	Graduação métrica de 0 a 90 cm; Em alumínio oxidado, leve; braços dobráveis para melhor arrumação; embalada individualmente em saco protetor.

	52
	B
	1
	Detetor fetal, unidade compacta de bolso
	Doppler Portátil Vascular PD1cv . Inclui 1 Sonda. Saída para auriculares. Mala de Transporte, pilha. Carregador de Baterias; ou equivalente.

	53
	B
	3
	Diapasão
	Diapasão 512Hz em aço inoxidável – 2 unidades

Diapasão 128Hz em aço inoxidável – 1 unidade

	54
	B
	1
	Divã para adultos
	Divã para adultos, articulável, altura aprox. 60cm

Estrutura metálica com pintura epoxy, leito com sector articulado e plano dos pés extensível, bacia aparadeira em inox, 3 gavetões, 2 gavetas inox com fundo revestido em tapete de borracha, degrau de acesso extensível, com sistema de travamento em utilização, suporte para rolo de papel.

	55
	B
	1
	Divã para adultos
	Divã para adultos, articulável altura aprox. 80cm

Estrutura metálica com pintura epoxy, leito com sector articulado e plano dos pés extensível, bacia aparadeira em inox, 3 gavetões, 2 gavetas inox com fundo revestido em tapete de borracha, degrau de acesso extensível, com sistema de travamento em utilização, suporte para rolo de papel.

	56
	B
	1
	Divã pediátrico de observação
	Estrutura em tubo redondo; com leito em espuma moldada e estofada a napa; Anti microrganismos, anti Salitre e ignífuga; com suporte para rolo de papel; Dimensões 1000x450x850h mm variação admitida 100mm.

	57
	B
	1
	Doppler para investigação vascular
	Aparelho portátil de auscultação vascular por efeito doppler, com mostrador de batimento com duas sondas de 8MHz e 2 MHz amovíveis.

	58
	B
	3
	Escala de visão plastificada, 1 para letrados e outra para iletrados
	Compostas por três placas retangulares em PVC (letrados, iletrados e criança) branco; unidas por correntes metálicas; com símbolos impressos a preto para leitura a 5m.

	59
	B
	1
	Esfigmomanometro Aneróide
	Esfigmomanómetro aneroides (com estetoscópio). Para a medição da tensão arterial. Parafuso da válvula de libertação de ar. Manómetro até 300 mmHg. Braçadeira em nylon de tamanho adulto. Tubos isentos de látex. Fornecidos em saco de nylon. Braçadeiras suplementares de encaixe universal. Com o estetoscópio integrado na manga da braçadeira.

	60
	B
	3
	Esfigmomanometro digital
	Aparelho tensão arterial digital; Alimentação a pilhas e com carregador elétrico; Incluindo braçadeiras pediátrica, adulto, obeso e bolsa para transporte.

	61
	B
	3
	Estetoscópio
	Tubo preto com biauricular integrado Campânula dupla Ø 47mm 

	62
	B
	3
	Fita métrica
	Fita de medição com intervalo de 200cm; divisão de 1mm.

	63
	B
	1
	Frigorífico para vacinas
	Igual ou equivalente a:

Estrutura em aço inoxidável no interior e exterior, refrigeração de ar forçado, descongelação automática, porta de vidro transparente com fechadura, equipado com 5 prateleiras amovíveis, termóstato, sistema de alarme, registador de temperatura até 12h com falha de energia

Termóstato tipo Digital

Corte da ventilação com abertura da porta

Monitor/Controlador, Digital, computorizado

Interruptor para corte geral

Porta de vidro duplo

Interruptor para comando iluminação interna

Iluminação interior a LEDS

Ventilação interna a ar forçado

Dimensões : A1800 x P481 x L439 mm variação

admitida 100 mm.

Temperatura / limites ajustáveis: 0º C a +10ºC

Capacidade (Ltrs): 200

Prateleiras incluídas: 5 ajustáveis em altura

	64
	B
	1
	Lanterna para reflexos pupilares
	Feixe de luz focalizado; tipo caneta com 14cm aproximadamente.

	65
	B
	1
	Mala térmica 20 litros
	Em poliéster; alça em polipropileno; tampa fecha com ziper; bolso externo com fecho; revestida em PVC duplo; manta térmica.

	66
	B
	2
	Malas para domicílio
	1 grande e 1 pequena 

1 - Saco primeiros socorros material anti rasgo. Utilização de divisórios fixável por tiras de velcro, bolsos laterais com fecho zip, bolso frontal com vários compartimentos de grande capacidade e um compartimento com faixas elásticas de várias dimensões para vários objetos, bolsos internos laterais de rede com zip. Com faixas refletoras frontais e laterais e bases de segurança anti deslizantes. Dimensões totais com variação admitida de 10 mm (com bolsos laterais e frontal): 530x290x240 mm.

1 - Saco sem bolsos laterais, cor do saco vermelha. Dimensões com variação de 10 mm: 240x360x155.

	67
	B
	2
	Máquinas de glicemia capilar
	Com visor LCD e com alarmes de hipoglicémia.

	68
	B
	1
	Marquesa para observação e tratamento ginecológico
	Estrutura metálica em chapa, rodapé em aço inox, leito estufado articulado com cabeceira em relevo, 2 gavetas frontais, 3 gavetas laterais, recipiente para líquidos, degrau frontal recolhível incorporado, suporte de rolo de papel e conjunto de perneiras em fibra de nylon.

Estrutura em tubo de aço com pintura epoxy; leito tripartido revestido a espuma e napa preta; encosto de costas e apoio de pernas reguláveis; com sistema de fixação em várias posições; porta coxas em fibra nylon e reguláveis em altura; com suporte para rolos em papel; degrau recolhível.

	69
	B
	1
	Martelo de reflexo
	Comprimento aproximado de 22cm; base do cabo com sensor neurológico.

	70
	B
	3
	Mesa de apoio, com 3 tabuleiros (para consultório)
	Estrutura em tubo quadrado de aço inoxidável; Prateleira e tampo em chapa de aço inoxidável; Pés com rodas; Com grade de proteção em 3 lados do tampo superior.

	71
	B
	3
	Negatoscópio
	Negatoscópio simples epoxy: Estruturado em chapa de aço. Pintura epoxy. Eletrificação fluorescente. Chapa acrílica; Medidas aproximadas: 450(A)x375(L)x115(P) mm; Peso aproximado: 6 kg.

	72
	B
	1
	Oftalmoscópio
	Iluminação 2.5V em halogéneo; dioptrias disco com 12 lentes corretivas; abertura com roda de 6 tipos diferentes.

	73
	B
	3
	Otoscópio
	Otoscópio de bolso. Iluminação de fibra óptica. Visor com três aumentos. Com conexão e desconexão integrado. Com conexão de insuflação. À prova de choque e antiderrapante.

Com bateria, 4 espéculos de utilização permanentes e 5 descartáveis de Ø 2,5 e de 4 milímetros. Incluí bolsa para transporte.

	74
	B
	3
	Termómetro auricular
	Tecnologia digital; para medir temperatura dos ouvidos.

	75
	C
	1
	Ambu de adulto + máscara
	De silicone com máscaras.

	76
	C
	1
	Degrau duplo em aço inox sem astes laterais e com piso anti - derrapante
	Estrutura em tubo redondo em aço inox; Degraus revestidos a piso antiderrapante; Dimensões: 44 x 50 x 41 cm variação admitida 100mm.

	77
	C
	1
	Mesa em inox para balança pesa bebés com 2 tabuleiros
	Mesa de apoio: Estrutura em tubo de aço. Dois tampos em chapa de aço. Grade lateral no tampo superior em 3 lados; Pintura epoxy. Tacos de borracha nos pés; Medidas: 420x720x850mm.

	78
	C
	1
	Suporte de soros
	Suporte de soros de 2 ganchos, estrutura em aço inox, de 5 rodízios com altura regulável entre 1130/2000 mm, com uma variação admitida de 100mm.

	79
	C
	1
	Ambu de criança + máscara pediátrica
	De silicone com máscaras.

	80
	C
	1
	Apoio de braços
	Apoio dobrável; apoio do membro revestido a napa de cor preta; estrutura metálica pintada; regulável em altura: 54-81cm.

	81
	C
	7
	Armário para medicamentos
	Armário para medicamentos com 3 zonas distintas: lateral com porta tipo vestiário, superior c/ portas e prateleiras em vidro, 2 portas inferiores em estrutura metálica c/ pintura epoxy c/ pés, cor cinza

	82
	C
	5
	Balanças mecânicas para adulto com capacidade até 150Kg
	Apoio dobrável; apoio do membro revestido a napa de cor preta; estrutura metálica pintada; regulável em altura: 54-81cm.

	83
	C
	1
	Balança para bebé manual
	

	84
	C
	1
	Cadeira de rodas para utentes
	Estrutura dobrável em aço com forquetas em alumínio; Assento cerca de 43x42,5cm;

Tela de assento e encosto em nylon almofadado; Apoios de braço rebatíveis e almofadados; Apoios de pernas destacáveis, rebatíveis e reguláveis em altura; Patins rebatíveis com calcanheiras; Rodas traseiras de 24'' pneumáticas de extração rápida e rodas dianteiras de 8'' maciças; Largura encartada: 31cm; Peso máximo do utilizador: 127Kg.

	85
	C
	5
	Caixotes de lixo em inox com tampa e pedal, para salas de tratamento
	Caixotes de lixo em inox com tampa e pedal, para salas de tratamento. Balde em inox c/ pedal 20 L. Fecho silencioso. Anti odores. Resistente à corrosão. Recipiente interior de plástico removível. Anel protetor de plástico na base. Mecanismo de pedal robusto.

	86
	C
	5
	Candeeiro de pé alto e haste flexível
	Candeeiro de pé alto e haste flexível, com base de 5 rodas e com lâmpada de cor branca tipo halogénio com refletor de luz fria

	87
	C
	1
	Carro de pensos em aço inox de 4 pernas com rodas de 2 tabuleiros uma gaveta e uma tina
	Carro de pensos em aço inox de 4 pernas com rodas de 2 tabuleiros uma gaveta e uma tina; Estrutura em aço inox, com gavetas, tampo superior com varandim de proteção, 1 gaveta e tina amovível, com rodas. Dimensões aprox.: 420x620x850mm.

	88
	C
	1
	Craveira para medir crianças em inox
	Graduação métrica de 0 a 90 cm; Em alumínio oxidado, leve; braços dobráveis para melhor arrumação; embalada individualmente em saco protetor.

	89
	C
	3
	Detector fetal, unidade compacta de bolso
	Doppler Portátil Vascular PD1cv. Inclui 1 Sonda. Saída para auriculares. Mala de Transporte, pilha. Carregador de Baterias; ou equivalente.

	90
	C
	5
	Diapasão
	Diapasão 512Hz em aço inoxidável – 2 unidades

Diapasão 128Hz em aço inoxidável – 1 unidades

	91
	C
	1
	Divã para adultos
	Divã para adultos, articulável, altura aprox. 60cm; Estrutura metálica com pintura epoxy, leito com sector articulado e plano dos pés extensível, bacia aparadeira em inox, 3 gavetões, 2 gavetas inox com fundo revestido em tapete de borracha, degrau de acesso extensível, com sistema de travamento em utilização, suporte para rolo de papel.

	92
	C
	1
	Divã para adultos
	Divã para adultos, articulável altura aprox. 80cm Estrutura metálica com pintura epoxy, leito com sector articulado e plano dos pés extensível, bacia aparadeira em inox, 3 gavetões, 2 gavetas inox com fundo revestido em tapete de borracha, degrau de acesso extensível, com sistema de travamento em utilização, suporte para rolo de papel.

	93
	C
	1
	Divã pediátrico de observação
	Estrutura em tubo redondo; Com leito em espuma moldada e estofada a napa; Anti microrganismos, anti Salitre e ignífuga; Com suporte para rolo de papel; Dimensões 1000x450x850h mm variação admitida 100mm.

	94
	C
	1
	Doppler para investigação vascular
	Aparelho portátil de auscultação vascular por efeito doppler, com mostrador de batimento com duas sondas de 8MHz e 2 MHz amovíveis.

	95
	C
	5
	Escala de visão plastificada, 1 para letrados e outra para iletrados
	Compostas por três placas retangulares em PVC (letrados, iletrados e criança) branco; unidas por correntes metálicas; com símbolos impressos a preto para leitura a 5m.

	96
	C
	2
	Esfigmomanometro Aneróide
	Esfigmomanómetro aneroides (com estetoscópio). Para a medição da tensão arterial. Parafuso da válvula de libertação de ar. Manómetro até 300 mmHg. Braçadeira em nylon de tamanho adulto. Tubos isentos de látex. Fornecidos em saco de nylon. Braçadeiras suplementares de encaixe universal. Com o estetoscópio integrado na manga da braçadeira.

	97
	C
	5
	Esfigmomanometro digital
	Aparelho tensão arterial digital; Alimentação a pilhas e com carregador elétrico; Incluindo braçadeiras pediátrica, adulto, obeso e bolsa para transporte.

	98
	C
	5
	Estetoscópio
	Tubo preto com biauricular integrado Campânula dupla Ø 47mm 

	99
	C
	5
	Fita métrica
	Fita de medição com intervalo de 200cm; divisão de 1mm.

	100
	C
	1
	Frigorífico para vacinas
	Igual ou equivalente a:

Estrutura em aço inoxidável no interior e exterior, refrigeração de ar forçado, descongelação automática, porta de vidro transparente com fechadura, equipado com 5 prateleiras amovíveis, termóstato, sistema de alarme, registador de temperatura até 12h com falha de energia 

Termóstato tipo Digital

Corte da ventilação com abertura da porta

Monitor/Controlador, Digital, computorizado

Interruptor para corte geral

Porta de vidro duplo

Interruptor para comando iluminação interna

Iluminação interior a LEDS

Ventilação interna a ar forçado

Dimensões : A1800 x P481 x L439 mm variação

admitida 100 mm.

Temperatura / limites ajustáveis: 0º C a +10ºC

Capacidade (Ltrs): 200

Prateleiras incluídas: 5 ajustáveis em altura

	101
	C
	3
	Lanterna para reflexos pupilares
	Feixe de luz focalizado; tipo caneta com 14cm aproximadamente.

	102
	C
	1
	Mala térmica 20 litros
	Em poliéster; alça em polipropileno; tampa fecha com ziper; bolso externo com fecho; revestida em PVC duplo; manta térmica.

	103
	C
	2
	Malas para domicílio
	1 Grande e 1 pequena 

1 - Saco primeiros socorros material anti rasgo. Utilização de divisórios fixável por tiras de velcro, bolsos laterais com fecho zip, bolso frontal com vários compartimentos de grande capacidade e um compartimento com faixas elásticas de várias dimensões para vários objetos, bolsos internos laterais de rede com zip. Com faixas refletoras frontais e laterais e bases de segurança anti deslizantes. Dimensões totais com variação admitida de 10 mm (com bolsos laterais e frontal): 530x290x240 mm.

1 - Saco sem bolsos laterais, cor do saco vermelha. Dimensões com variação de 10 mm: 240x360x155.

	104
	C
	3
	Máquinas de glicemia capilar
	Com visor LCD e com alarmes de hipoglicémia.

	105
	C
	3
	Marquesa para observação e tratamento ginecológico
	Estrutura metálica em chapa, rodapé em aço inox, leito estufado articulado com cabeceira em relevo, 2 gavetas frontais, 3 gavetas laterais, recipiente para líquidos, degrau frontal recolhível incorporado, suporte de rolo de papel e conjunto de perneiras em fibra de nylon.

Estrutura em tubo de aço com pintura epoxy; leito tripartido revestido a espuma e napa preta; encosto de costas e apoio de pernas reguláveis; com sistema de fixação em várias posições; porta coxas em fibra nylon e reguláveis em altura; com suporte para rolos em papel; degrau recolhível.

	106
	C
	3
	Martelos de reflexo
	Comprimento aproximado de 22cm; base do cabo com sensor neurológico.

	107
	C
	5
	Mesa de apoio em inox, com 3 tabuleiros (para consultório)
	Estrutura em tubo quadrado de aço inoxidável; Prateleira e tampo em chapa de aço inoxidável; Pés com rodas; Com grade de proteção em 3 lados do tampo superior.

	108
	C
	5
	Negatoscópio
	Negatoscópio simples epoxy: Estruturado em chapa de aço. Pintura epoxy. Eletrificação fluorescente. Chapa acrílica; Medidas aproximadas: 450(A)x375(L)x115(P) mm; Peso aproximado: 6 kg.

	109
	C
	3
	Oftalmoscópio
	Iluminação 2.5V em halogéneo; dioptrias disco com 12 lentes corretivas; abertura com roda de 6 tipos diferentes.

	110
	C
	5
	Otoscópio
	Otoscópio de bolso. Iluminação de fibra óptica. Visor com três aumentos. Com conexão e desconexão integrado. Com conexão de insuflação. À prova de choque e antiderrapante.

Com bateria, 4 espéculos de utilização permanentes e 5 descartáveis de Ø 2,5 e de 4 milímetros. Incluí bolsa para transporte.

	111
	C
	5
	Termómetro auricular
	Tecnologia digital; para medir temperatura dos ouvidos.
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